
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“...........................................................................................................................

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 

eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no 

Distrito Federal.

§ 1º - O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e 

pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, 

proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no 

ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação 

tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

..........................................................................................................................
Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a 

legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

§ 2º - A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu 

exercício.



§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso 

Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

..........................................................................................................................”

LEI COMPLEMENTAR nº. 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Disciplina a fixação do número de Deputados, nos 
termos do art. 45, § 1º, da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número 

de deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, 

fornecida, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no 

ano anterior às eleições, a atualização estatística demográfica das unidades da 

Federação.

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos Estados e do Distrito 

Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais 

Eleitorais e aos partidos políticos o número de vagas a serem disputadas.

Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito 

deputados federais.

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro 

deputados federais.

Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta deputados 

federais.
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Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da 

República.

ITAMAR FRANCO

Maurício Corrêa

LEI nº. 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

“...........................................................................................................................

Art. 23 - Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior,

.............................................................................................................................

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código;

.............................................................................................................................

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 

desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior.

Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos 

dados sob a mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. 

(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

..................................................................................................................................



Art. 109 - Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, 

cabendo ao Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares 

a preencher; (Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares.     

(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

§ 1º - O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus 

candidatos. (Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

§ 2º - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Redação dada pela Lei nº. 7.454, de 

30.12.1985)


